
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RELAÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR – 2026  

 
 

 Na lista, abaixo, constam materiais de uso pessoal que serão utilizados pelos alunos, conforme as metodologias 

desenvolvidas no trabalho pedagógico, no decorrer das três unidades de estudo, tendo em vista a aprendizagem e o 

desenvolvimento integral do educando, conforme determinam as Diretrizes da BNCC.  

 

LISTA DE MATERIAIS DE USO PESSOAL E COLETIVO 

 

• 01 caderno grande de 100 folhas; 

• 01 blocão (100 folhas); 

• 01 tesoura sem ponta;  

• 01 classificador com elástico; 

• 01 pote (250 ml) de tinta guache na cor bege; 

• 01 pote (250 ml) de tinta guache na cor rosa; 

• 01 pote (250 ml) de tinta guache na cor violeta; 

• 01 pincel nº 18; 

• 01 toalhinha;  
• 01 brinquedo educativo de material resistente (Para 
desenvolver as habilidades, coordenação motora, 
atenção, raciocínio lógico, imaginação, criatividade, de 
acordo a faixa etária); 
 

 

• 04 colas líquidas brancas (90 g); 

• 01 cola bastão; 

• 01 escova de dente e 01 creme dental; 

• 05 caixas de massa de modelar; 

• 03 envelopes grandes, na cor branca  
     (tamanho 36 cm); 

• 01 avental infantil (impermeável); 

• 01 caixa de canetinhas hidrocor (grossa); 

• 03 caixas de giz de cera: 
(tamanho grande - 12 cores ou mais); 

• 03 caixas de cola colorida (6 cores); 

• 02 caixas de cola coloridas com glitter (6 cores); 

• 01 Kit para massinha (tesoura, rolinho) 

• 01 kit de moldes para massinha de modelar (cortador); 
 

 

SÉRIE/ DISCIPLINA LIVRO DIDÁTICO  LIVRO/CAPA 
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OBSERVAÇÕES: 

 

• Os cadernos e os livros, assim como os demais materiais, deverão ser identificados com o nome completo 
do aluno, uma vez que a escola não se responsabilizará por materiais não identificados; 

• O USO DO UNIFORME PADRONIZADO SERÁ OBRIGATÓRIO (Camiseta e/ou camisa com 
manga; bermuda e/ou short-saia; tênis) 

 
 

Grupo 2 (Maternal)- Educação Infantil (Unidade II) 


